                                                          AUTÓGRAFO DO 

PROJETO DE LEI Nº 046/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Extraordinária, realizada em 26 de maio de 2023, e cuja a Redação Final exarada em 29 de maio de 2023, aprovou de autoria do Poder Executivo o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 046/2023
Autoriza convênio da Prefeitura de Aceguá, com o Hospital Universitário URCAMP para prestação de Serviços Médico e Hospitalar.

 Art. 1º Fica o Poder Executivo de Aceguá, autorizado firmar convênio com o Hospital Universitário URCAMP.

             Art. 2º O Convênio referido no artigo anterior, destina-se a prestação de serviço de assistência médica de urgência, emergência, médico hospitalar, exames especializados e outros procedimentos.

            Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria da Unidade da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, em 29 de maio de 2023.
